
JUSTIÇA FEDERAL 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

ANTEPROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a criação de varas federais no âmbito da Justiça Federal. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancioao a seguinte Lei: 

AO. 1° Esta Lei cria varas federais na Justiça Federal de 1' grau nas Seções Judiciárias do Distrito Federal, Pará, Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Solo Ceará. 

Art. 2° Ficam criadas nove varas federais na jurisdição da Tribunal Regional Federal da 1" Região - seis no Distrito Federal, uma na Ilha de Marajó, municipio de Breves - PA, uma em Parascopebas - 

FAc urna em Alta Floresta - MT. 

§ t° As varas de que trata este artigo serão implantadas gradativamenle, no medida da necessidade do serviço, a critário do Tribunal Regional Federal da 1' Região, observada a conjugaçâo cronológica 
cornos provimentos de cargas e funções constantes do Anexo 1 desta Lei, sendo que as varas de Breves, Parauapebas e Alta Floresla deverão ser instaladas prioritariamenle. 

§ 2° São acrescidos aos qnodros de pessoal de juízos ejuízes e de servidorns e servidores da Justiça Federal de 10 grau da 1' Região os cargos e as funções constantes do Anexa 1 desta Lei. 

§ 3° O provimento de cargos de juiz federal e de jniz federal substituto, cargos efetivos e ens comissão, bem cnmo a designação das funções comissionadas de que trata esta Lei, sorão implementadas 
pelo Tribunal Regional Federal da 1' Região, em e0050nãncio cnm a § 1° do art. 169 da Constitoiçào Federal, nos termas constantes do Anexo 1 desta Lei. 

ArI. 3' Ficam criadas cinco varas federais na jurisdição do Tribunal Regional Federal da 4' Região, a serem instaladas nos rnunieipioo de Guatra - PR, Cascavel - PR, Criciitrna - SC e tlajaí - SC, todas 
com competõncia criminal, nem Pnnta Grossa - PR. 

§ 1° As varas de que trata este artigo serão irnplaotadas gradntivamenle, no medida da necessidade da serviço, a critério do respectivo Tribunal Regional Federal da 4' Região, observado a conjugação 

cronolágica com as provimentos de cargos e funções constantes do Anexo II desta Lei. 

§ 2° São acrescidos aos quadros de pessoal de juízos ejuízes e de servidaras e servidores da Jsisliça Federal de 1° grau da 4° Região es cargos o as funções c005laoles do Anexo II desta Lei. 

§ 3° O provimento dc cargos dc juiz federal e de juiz federal substituto, cargos efetivos e em comissão, bem como a designaçõo das funções comissionadas de que trata esta Lei, serão implomentados 

pelo Tribunal Regional Federal da 4' Região, em consonância com o disposto no § 1° do arl. 169 da Constituição Federal. ooo termos constantes da Anexo II desta Lei. 

Ao. 4° Fica criada asma vara federal na jurisdição do Tribunal Rogiooal Federal da 5° Região, com jttizudo adjunto, a ser instalada no município de Juazeira do Norte - CE. 

§ l'Avara de que trato este artigo será implantada, observada a conjttgoção cronalógica cornos provimentos de cargos e fungães constantes no Anexo III desla Lei. 

§ 2° São acrescidos aos quadros de pessoal de juízos ejuizes ode servidoras e servidores da Justiça Federal de 1° grou da 5° Região os cargos e as funções constantes dos Anexos til desta Lei. 

§ 3° O provimento de cargos de juiz federal e de juiz federal substituto, cargos efetivos e em comissão, bem como a designaçáo das funções comissianadas de que trato esta Lei, serão impíemenladns 

pelo Tribunal Regional Federal daS' Região, em consonância com o disposlo na § 1° do aO. 169 da Constituição Federal, nos tormns canstanles do Anexo III desta Lei. 

AO. 5° A implomentação do disposto nesta Lei observará o previsto no 00. 169 da Constituição Federal e nas normas porti000tes da Lei Complementar o. 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei 

Complementar a. 200, de 30 de agosto de 2023. 

AO. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das dolações orçamenlárias cssnsignadas is Justiça Federal no Orçamento Geral da União. 

AO. 7° Os provimentos dc cargas e a designação de funções criados por esta Lei ocorrerão dn forma gradual, entre os exercícios financeiros de 2027 e 2032, de acordo com a necessidade do serviço e o 

disponibilidade orçamentária, condicionados á sua expressa oulorização cm anexo próprio da lei orçamentária anual, nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamenlárlas. 

Parágrafo único. Poderão ser antecipados os provimentos de cargos e funções dispostos no copise deste arligo. desde que haja disponibilidade orçamentária afunda pelo Conselho da Justiça Federal e 

observadas as mesmas condicionanles daquele dispositivo. 

ArI. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 1 

PROVIMENTO DE CARGOS E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÕES ACRESCIDOS AO QUADRO DE PESSOAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1' GRAU DAi' REGIÃO 

Exercício Cargo Função Quantidade 

Juiz Federal 2 

Juiz Federal Substituto 2 

Analista Judiciário, Área Judiciária lO 

Técnico Judiciário, Área Adnsieislrativa 10 

2020 Cargo em Comissão, nível CJ-3 2 

Ftinção Comissionada, nivel FC-5 12 

Função Comissionada, nível FC-3 3 

Função Comissionada, nível FC-2 5 

Juiz Federal 2 

Juiz Federal Sttbslituto 2 

Analista Judiciária, Área Judiciária II 

Técnico Judiciário, Área Adnsinistraliva lá 

2029 Cargo em Comissão, nível CJ-3 2 

Funçáo Comissianada, nível FC-5 12 

Função Comissionada, nível FC-3 3 

Função Comissinnada, nível FC-2 5 

2030 Juiz Federal 2 

Jtnz Federal Substituto 2 

Analisla Judiciário, Área Judiciária II 

Técnico Judiciário, Área Adnainistrativa 18 

Cargo em Comissão, nível CJ-3 2 

Função Comissianada, nível FC-5 IS 

Função Comissionado, nivel FC-3 4 

2/ 

*C
D2

69
82

22
58
00

0*
PL

 n
.3

41
7/

20
26

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

07
/2

02
6 

17
:1

5:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



Função Comissianada, nível FC-2 5 

Juiz Federal 2 

Juiz Federal Snbstituto 2 

Analista Judiciãrio, Área Judiciária II 

Técnico Jndicíário, Área Administrativa 18 

2031 Cargo em Comissão, nível CJ-3 2 

Função Comissionada, nível FC-5 13 

Função Camissianada, nível FC-3 4 

Função Comissionada, nível FC-2 6 

Juiz Federal 1 

Juiz Federal Snbstituto 

Analisla Judiciário, Área Judiciária 11 

Técnica Judiciário, Área Administrativa 18 

2032 Cargo cm Comissão, nível CJ-3 

Função Comissianada, nível FC-5 IS 

Função Comissinnada, nível FC-3 4 

Funçãa Camissianada, nível FC-2 6 

ANEXO II 

PROVIMENTO DE CARGOS E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÕES ACRESCIDOS AO QUADRO DE PESSOAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1' GRAU DA 4' REGIÃO 

Exercício Cargo Função Quantidade 

Juiz Federal 

Jniz Federal Saibstituto 

Analista Judiciária, Área Judiciária 5 

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 

2028 Cargo em Comissão, nível CJ-3 

Função Comissianada, nível FC-5 7 

Função Comnissianada, nível FC-3 3 

Função Cornissianada, nível FC-2 5 

Juiz Federal 

Juiz Federal Sasbstituto 

Analista Jasdiciário, Área Judiciária 5 

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 

2029 Cargo em Comissão, nível CJ-3 

Função Comnissioaada, nível FC-5 7 

Função Comissionuda, nível FC-3 3 

Função Comissionada, nível FC-2 3 

Juiz Federal 

Juiz Federal Sasbstittalo 

Analista Judiciária, Área Judiciária 6 

Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 

2030 Carga em Comissão, nível CJ-3 

Famaçãa Comissianada, nível FC-5 7 

Função Comissiotada, nível FC-3 3 

Função Cornissiaoada, nível FC-2 

2031 Jsuz Federal 

Juiz Federal Substituto 

Analista Judiciário, Área Judiciária 6 
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Técnico Judiciário, Área 
Administrativa - 

Cargo cm Comissão, nível CJ-3 

Função Comissionada, nível FC-5 7 

FunçOn Comissionada, nível FC-3 3 

Função Comissionada, nívet FC-2 3 

Juiz Federal 

Juiz Federal Substilulo 

Analista Judiciário, Área Judiciária 6 

Técnico Judiciário, Área 
Administraliva 

t2 

2032 Cargo em Comissão, nível CJ-3 

Função Comissionada, nível FC-5 7 

Função Comissionuda, nível FC-3 3 

Função Comissionada, nível FC-2 3 

ANEXO III 

PROVIMENTO DE CARGOS E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÕES ACRESCIDOS AO QUADRO DE PESSOAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE V GRAU DA 5 REGIÂO 

Exerelein Cargo Função Quantidade 

Juiz Federal 

Juiz Federal Substituto 

Analista Judiciário, Área Judiciária 3 

2027 

Técnico Judiciária, Áreo 
Administrativa 

3 

Cargo cm Comissão, nível CJ-3 

Função Comissionadu, nível FC-5 5 

Função Comissionada, uivei FC-4 

JUSTIFICATIVA 

Este anteprojelu dc Lei prop0e a criação de 15 varas federais e de 476 cargos de provimento efelivo, em comissão e funções comissionadas das t, 4 e 5' Regiões da Justiça Federai, com o objetivo de 

suprir a carência de unidades jurisdicioaais especializadas, ampliar a capilanidade da Jaistiça Federal e assegurar a efelividade dos principiou constitucionais da celeridade processual e da razoável duração do processo. 

pneviSiOs na art. 5', inciso LXXVIII, da Constituição Federal. 

o Saipremo Tribunal Federal tem rriteradnmente afirmado que a duração razoável do processo constitui direito fundamental diretanrente vinculado à efetividade da tuteiajurisdicionai. Nesse contexto, a 

adequada estruturação do Poder Judiciário, inclusive com a criação de amidades especializadas, insere-se no dever estntat de garantir prestação jurisdicionai efetiva e tempesliva. 

Segnmdo deslacadu petu Tribimal Regional Federal da 1' Região. o cumprinsenlo de sentenças catetivns demanda gestão prncessuut diferenciado, em razão da mutliplieidade de beneficiários(as) e da 

amplo rcpcrcussãn sneinl das decisões judiciais. A execução coletiva apresenta pceulinridades próprias, exigindo técuiens prucessatais adequadas para garantir efetividade e evitar a frustração da decisão judicial. 

Atualmente, luis execuç0es concentram-se, em nua maioria, em varas federais comuns, o que resulta cai sobrecarga dc nsagistrados(nn) e servidores(as) e cumpramete a eficiência da preslaçãa jurisdicional. A criação dc 

varas especializadas na Seção Judiciária du Dislrilo Federal fura nacional qtae enocentra esse tipo de deeianda - permitirá maior racionalização dos fluxos proeessuais, padronização de procedimentos, redação de 

prazos e incremento da segurançujuridico. - 

Embata a fase de conhecimenta possa fluir regailurmente. a exeeuçãa e o cumprimento de sentença do deeisãos eolelivou apresenlam desafios eslmturais. A manutenção desses processos em varas elveis 

comuns - já sobrecarregodos com tutelas de urgência e acervos volumosos - compromete a celeridade e a efetividade da jurisdição. O desmembramento de execnçáes ou a manitienção de grupos extensos de 

beneficiários(as) geram entraves operacionais severos, especialmente na etapa critica de expedição de precatórios e requisições de pequeno valor. 

A complexidade das demandns submetidas à Justiça Federal e o grande acervo envolvendo o comprimento de sentenças coletivos impêem o necessidade de estruturaJurisdicional especializada, capaz de 
assegurar mais eficiência, uniformidade decisória e qualificação técnica. A especialização de órgãus jurisdiciunois é instreiniento legítimo para aprimorar a prestaçãojurisdictonal e concretizar direitos fiandomcetois. 

For sua vez, as molérios ombientai e agrária caracterizam-se pelo incidência de legislação específica, pela magnitude dos impactos sociais, ecoeámicas o ambientais envolvidos e pela necessidade de 
análises técnicas complexas. O Supremo Tribunal Federal tem destacado o caráter fundamental do direito ao meio ambieale ecologicamente equilibrado (ari. 225 da Constitiarção Federal), bem como o dever do tratado de 
adotar medidas eslrutiamis para sua proteção. No âmbito infraeonstitucioeal, o Superior Tribunal de Justiça reafirma a complexidade dessas ações e a necessidade de tratamento Jurisdicional qualificado, dado a exigência 
dc análise técnica aprofundado e atuação especializada, 

A Ilha de Marajó - FA - composta par 16 municípios, com Breves como polo regional -.- e outras áreas da interior do Estado da Pará enfrentam graves problemas socieambrentais, como conflitos 
fundiários e grilagem de terras e atividades de garimpo, situações que exigem presença mais próxima do Justiça Federal. A distância das atuais sedes judiciais dificulta o acesso áJiastiça, uspocialnsente para populações 
vulneráveis e comunidades tradicionais. 

Na região mineradora do Pará, onde se concentram grandes empreendimentos de extração mineral e, paraletamente. atividades ilegais de garimpo, verifica-se elevado potencial de conflitos 
socioannbieatais, trabalhistas e tributários, além de impactos significativos sobre áreas de preservação ambientol e conuuinidades locais. A instalação de vara federal- nessa localidade é essencial paro fiscalizar e julgar 

ações relacionadas à exploração mineral, assegurar o cumprimento da legislação anabieetal e garantir que a atividade econômica se desenvolvo dentro dos parâmetros legais. 

O norte do Mato Grosso também se apresenta como área estratégico, em razão de saia relevância para a proteção do bioma amazônico e poro a solução de conflitos agrários decorrentes da expansão da 

fronteiro agrícola. A instalação de vara federal nessa localidade permitirá maior efetividade ao aplicação da legislação ambicatal e agrária, além de fortalecer a presença institucional do Estudo cm áreas sensíveis à 
preservação atiubiental e à pacificação social. 

Este anteprojeto possui relevância estratégica para a preservação dos biomas Amazônia e Cerrado, que obrungenu cerca de 84% do território nocional e concentraram aproximadamente 89% da área 

dosmatada do Pais em 2024. Apesar do elevado volume e da complexidade dos demandas ambientuis e agrários, existem atualmente apenas quatro varas federais especializadas em todo a 1' Região, número 

manifestumente insuficiente para assegurar prestação jtirisdicional célere e adequada. O crescimento contínuo do acervo processual evidencia a necessidade urgente de ampliação da capacidade jorisdicional 

especializada. 

O contencioso tributário federal, historicamente, destaca-se como um dos segmentos mais volumosos, tecnicamente complexos e eslmtoraímente sensíveis da jurisdição da justiça Federal. A diversidade 

do tributos federais, o multiplicidade de regimes especiais de tributação, a elevada densidade normativa das disposições infralegais e a permanente interação entre corarias tnibuatárias e o sistema constitucional produzem 

ambiente de litigiosidade intensa, que exige elevado grau de especialização técnica do Poder Judiciário. 

Com a promulgação da Emenda Constitucional lJ2,.é!2J, houve profunda reconfiguração do sistema tributário nacional, uotadamente, pela criação da Contribuição sobre Boas e Serviços (CBS) e 

do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), bem como pela substituição gradual de diversos tributos federais, estaduais o municipais. Embora a reforma esteja orientada à simplificação do sistema tributário, exames técnico-

especializados indicam, de forma consistente, que o período de transição será marcado par expressivo incrementa da lilígiosidade, especialmente nos primeiros unos de implemenlação. 

Nesse sentido, o relatório 1n1pac105 da Reformo Tribuíáriu oo Poder Jtmdiciuírip", elaborado por Grupo dc Trabalho instituído no Superior Tribunal de Justiça, projeta crescimento significativo do 

coníeoeioso tributário submetido ao Judiciário. As estimativas apontam para aumento aproximado de 26% nas execuções fiscais e elevação superiora 100% nas ações de cabrança no âmbito da Justiça Federal, além da 

tendência de expansão das ações declaralórias, anulatórias e maudameulais. Tal cenário decorre. cio grande medida, da formação de relações jurrídicas sumuiltâneas entre contribuintes e múltiplos entes federativos, 

fenômeno associado à adoção do principia da tributação ao destino. 

Quanto às necessidades apontadas pela 4' Região, destaca-se qae o avanço da criminalidade em regiães dc fronteira e a utilização dos portos paro o tráfico iutemacuonal de drogas o de armas deve ser 

enfrentado pelo Estado Brasileiro, o que demanda a presença de uma Justiça Federal célere e estruturada. Também se mostra necessário a criação demais varas federais, em virtude dos efeitos da Lese. 13.876/20 19, que 

restningíram a competência federal delegado na justiça estadual, sobrecarregando, mormente, os junzadus especiais federais. 

Neste ponto, destaco que a 5' Região registrnu a maior distribaução por magistrado(oí da Justiça Federal no triénio 2022-2024 - 5.859,7 processos por magistrdo(o) -, patansar sígirifleutivamente 

superior à médio nacional (3.424,8). O Índice de Produtividade por Magistrado nos juizados também resultou no mais elevado do segmento, obtendo 5.498,6 na média do tri' . Quando analisados os juizados das 
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Seções Judiciárias da 5 Região, a Seção Judiciária do Ceará apresenta a maior distribuição por magistrado(a) da Região (8.612,1) ana 2024, o qae densonstra a sobrecarga viveneiada e caracteriza a necessidade da criação 
demais aLma vara federal em Juazeira do Norte. 

A criação das varas federais propostas fortalecerá a presença do Estado em regiões sensíveis, assegurando a aplicação efetiva da legislação. 

Estima-se impacta orçamentário c fiaancciro, compreendendo a criação de 15 varas federais e 476 cargos de provimento efetivo, cargos cm comissão e ftmçães cominsionadas, no montante de RS 
92.00t.622,00 (noventa c dois milhõca, mit seiscentos e vinte e dois canis), sendo R$ 83.5t7.596,00 (oitcnta e três milhões, quinhentos e dezessete mil, quinhentos e noventa e seis reais) referentes a despesas primárias e 
antros R$ 8.484.026,00 (Oito milhões, quatrocentos Oitenta qaotra mil e vinte e seis reais) de encargos potronois (CUt'S). 

PROPOSTA ANTEPROJETO DE CRIAÇÃO VARAS FEDERAIS 1R_4R_5R 
IMPACTO ANUALIZAI3O (valores em R$ 1,00) 

__________ 

t)ENOMINAÇÂO DO 
CARGO 

QTDE 
CARGOS 

________ 

REMUNERAÇÃO 

____________ 

SUBSÍDtO BENEFÍCIOS 

IMPACTO 

(DESPESAS 
PRIMARIAS 

OBRIGATÓRIAS) 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

(CUPS) 
TOTAl 

________________ 

Juiz Federat tS 0 

___________ 

8663860 2583959 

____________ 

469 3113 11.717 122 

___________ 

462.765 

_______ 

l 19 7 

Juiz Federat Substituto t5 0 8.223.643 2.583.9559 469 303 11.276.905 462 765 1 7 '9 

Anatista 95 19.478.t03 O O 5.093 235 24.571.338 2.93084 7 0 lo CONSO! IDADO 

Técnico 150 18.604.492 O O 8.04t.950 26.646.442 4X/_ 650 1 

9 . 

2027 a 2032 

CJ-3 15 3.085.364 O O 804195 3.889 559 

FC-5 103 3.654.980 O O O 3.654.980 6 O 

FC-4 8 246.687 O O O 246 687 11 97 

FC-3 33 723.41)2 O O O 723.402 O .. 462 

i!6_ FC-2 42 79t.162 O O O 791.t62 

TOTAL 476 46384.190 16.887.503 5.167.917 14.877.986 83.517.596 8.484.026 92.001.622 

No entanto, em razão de inexistência de disponibilidade orçamentária para atendimento de forma integral, em um única enereicio financeiro, propõe-se a implementação, de forma gradual, entre os 
exercicios de 2027 e 2032, conforme destacado nos quadros a seguir: 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

QTDE 
CARGOS 

IMPACTO ANUALIZADO (valores em R$ 1,00) 

REMUNERAÇÃO SUBSÍDIO OUTRAS 
VERBAS BENEFÍCIOS 

TOTAL 
(DESPESAS 
PRtMARIAS 

OBRIGATÓRIAS) 

ENCARGOO - 
PATRO19 'aIS 

(CUPSi 

________ 

lO 1 

_______________ 

Juiz Federal 
_______ 

1 
___________ 

O 
___________ 

577.591 
_________ 

172.264 
___________ 

31287 781 141 

__________ 

'li 1 6/) 9 

Juiz Federal Substituto 1 O 548.243 172.264 31.287 751.794 / 1 9 

'a 40 

1_ 4 - 

2027 Anatista 13 2.665.425 0 O 696.969 6. /4 40)))) 

Técnico 3 372.090 O O 160.839 2 / 

CJ-3 1 205.691 O O 53613 .9.04 O 

- 1 

9 '04 

1 4 FC-5 5 177.426 O O O 1 7 1 

FC-4 8 246 687 O O O 241a - 1 

O O FC-3 O O O O O 

FC-2 O O O O O O 1) 

TOTAL 32 3.667.319 1.125.834 344.528 973.995 6.111.675 555.318 6.61111.993 

DENOMINAÇÃODO 
CARGO 

QTDE 
CARGOS 

IMPACTO ANUALIZADO (valores em RS 1.00) - - - 

ITO 
ENC 'aRGOS 

REMUNERAÇÃO SUBSÍDIO BENEFÍCIOS (DESPESAS PÁTRO's\tS TOTSL 
PRIMARIAS CLI 5) 

____________ 

OBRIGATÓRIAS) _______________________ 

Juiz Federal 3 
____________ 

O 
___________ 

1.732.772 
_________ 

516.792 93.861 2.343.424 9_ 0 .1 

12 4 O'4 

- - 2028 
Juiz Federal Substituto 3 O 1.644.729 5)6.792 93861 2.255.381 

Annlista IS 3.075.490 O O 804 195 3.079 685 

Técnico 29 3.596.868 O O 1.554.777 5.151 645 1 6/ 046 

CJ-3 3 617.073 O O -160.839 777912 77'))' 

/1 64. FC-5 19 674 220 O O O 674 220 

FC-4 O O O O O O -/ 1 O 

FC-3 6 131.528 O O O 131.528 

__________ 

II 2 

FC-2 8 150.697 O O O 150.697 - 1)09 

- TOTAL 86 8.245.876 3.377.501 1.033.583 2.707532 15.364.492 1.542351 16.907.042 

IMPACTO ANUALIZADO (valores em RS 1,00) ______ 

- - 

DENOMINAÇAO DO 
CARGO 

QTDE 
CARGOS REMUNERAÇÃO SUBSÍDIO BENEFÍCIOS 

IMPACTO 
TOTAL ENCARGOS 
(DESPESAS PATRONAIS 18)1 AL 
PRIMARIAS (CUPS) 

OBRIGATÓRIAS) __________________ 

Juiz Federal 3 O 1.732.772 516.792 93861 2.343.424 92.553 - 9'7 

Juiz Federal Substituto 3 O 1 644.729 516 792 93.861 2.255 301 92.553 479 

Analista 16 3.280.523 O O 857.808 4.138 331 493.616) 1 '1 2029 
Técnico 29 3.596.868 O O 1.554.777 5.151 645 894.679 614, 

CJ-3 3 617.073 O O 160839 777.912 

FC-5 19 674.220 O O O 674.220 (1 ( 4 - 

FC-4 O O O O O O O 

FC-3 6 131.528 O O O 131.528 O 1 1 - 

1 (1/1 FC-2 8 150.697 O (1 (1 50.697 1) 

TOTAL 87 8.450.909 3.377.501 1.033.583 2.761.145 15.623.138 1.573.4)a 17.196.39 
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DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

_______________ 

QTDE 
CARGOS 

_______ 

IMPACTO ANUALIZADO (valores em RS 1,00) 

REMUNERAÇÃO SUBSÍDIO OUTRAS 
VERBAS BENEFÍCIOS 

IMPACTO 
TOTAL 
(DESPESAS 
PRIMÁRIAS 

OBRIGATÓRIAS) 

ENCARGOS 
PATRONAIS 

(CUPS) 

- 

IOFU 

Juiz Federal 3 

___________ 

O 

___________ 

1.732.772 

_________ 

516.792 

____________ 

93.861 

__________ 

2.343.424 92.555 2.41 37 

Juiz Federal Substituts 3 O 1.644.729 516.792 93.861 2.255.381 32.744 24" 934 

Analista 17 3.485.555 O O 911.421 4.396.976 524.4 49 .1_OS 2030 
Técnico 29 3.596.868 O O 1.554.777 5.151.645 894.679 ((40 '25 

CJ-3 3 617.073 0 O 160.839 777.912 O 77" 312 

FC-5 20 709.705 O 0 O 709.705 O 709. Qo 

FC-4 O O O (1 O O (1 (3 

FC-3 7 153.449 O O O 153.449 (1 

(5 

5' 449 

FC-2 8 150.697 O O O 150.697 150.677 

TOTAL 90 8.713.348 3.377301 1.033383 2.814.758 15.939.190 1.604.252 17343.442 

IMPACTO ANUALIZADO (valores em R$ 1.00) 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

_______________ 

QTDE 
CARGOS 

_______ 

REMUNERAÇÃO 

___________ 

SUBSÍDIO 

__________ 

OUTRAS 
VERBAS 

________ 

BENEFÍCIOS 

IMPACTO 
TOTAL 
(DESPESAS 
PRIMÁRIAS 

OBRIGATÓRIAS) 

______ 

E\( AIlGI'tS 
PAI llO\AIS 

(CITO) 

________ 

ri) roi 

Juiz Federal 3 O 1.732.772 516.792 

___________ 

93.861 2 143.424 9 955 

__________ 

2.4'o.) 7 

Juiz Federal Substituto 3 O 1.644.729 516.792 93.861 _,255 79 9 o73 2.74". 654 

Analista 

Técnico 

17 

30 

3.485.555 

3.720.898 

O 

O 

II 

O 

911.421 

1.608.390 

4.396 976 924.267 

575.'O 

4965 '0S 2031 
5.329.205 0254919 

"9 CJ-3 3 617.073 O O 160.839 77'912 O 

FC-5 20 709.705 O O O 709.78s (1 "09 "03 

FC-4 O O O O O 

FC.3 7 153.449 O 0 O 135.44' O (55 449 

FC-2 9 169.535 O O O 169.535 1, 10' 575 

TOTAL 92 8.856.215 3.377.501 1.033.583 2.868.371 16.135.670 1.635.103 F.77O.3 

IMPACTO ANUALIZADO (valores em RS 1,00) 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

QTDE 
CARGOS REMUNERAÇAO . SUBSIDIO OUTRAS 

VERBAS BENEFÍCIOS 

IMPACTO 
TOTAL 
(DESPESAS 
PRIMÁRIAS 

OBRIGATÓRIAS) 

F's( 90(09 
PATRO\ 1 

(CI P9) 

1.70' 

TO 191 

1.02 .357 Juiz Federal 2 O 1.155.181 344.528 62.574 1.562,283 

Juiz Federal Substituto 2 O 1.096.486 344.528 62,574 1.503.507 61 792 1.595 299 

654467 421 4't' 2032 Analisla li 3.485.555 O O 911.421 4.9(.076 

Técnico 30 3.720.898 O O 1.608.390 5 52 3._OS 5_o 440 O 234 519 

CJ-3 2 411.382 O O 107.226 9 (Í/ í( 565 449 

FC-5 20 709.705 O O O "01.705 (1 765 6515 

FC.4 O O O 1) O 1 (1 

FC-3 7 153.449 O 0 0 is 440 (1 17(449 

O 144 575 FC-2 9 169.535 O O O 169 915 

TOTAL 89 8.650.524 2.251.667 689.056 2.752.185 14.343.431 1.573.401 5.916.832 

Mostram-se presentes a adequação orçamentária e financeira, nos termos dos aris. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), da Lei Complementar a. 200/2023, do art. 169 da 
Constituição Federal, dos incisos 1,11 e III do art. 4 da Resolução CNJ n. 184/2013. bem como àltsz das auiurizaçôcs necessárias na Lei Orçamentária Anual (Anexo V) coa Lei dc Diretrizes Orçamentáriao respectivas 

quanta aos exercícios financeiros dcslacadas no anteprojeto. 

Conforme se observa, a criaçlo de novas varas federais revelo-se uma medida eslratégica e inadiável. 

Documenta assinado eletronicamente por Ministro ANTONIO SIERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN. Presideale do Conselho da Justiça Federal, em 09(04/2026, ás 19,20. eorformr art. 1', §2, 111, b, da Lei 
_.__J 11.419 2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sue https://sei.cjf.jus.br/sei(coatroladnr_exserno.php?acao documento_conferir&id_orgao_aeesso_externo'-O informando o código veniOcador 0845048 no código CEC 

36187D30. 

Pr,,,uu, n'0000352- lt.2026 4.90.innn SEI tr0845045 
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Conselho Nacional de Justiça 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

25/06/2026 

Número: 0004791-31.2026.2.00.0000 

Classe: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI 

Órgão julgador colegiado: Plenário 

Órgão julgador: Corregedoria 

Última distribuição : 22/06/2026 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Criação / Extinção / Reestruturação de Orgãos ou Cargos Públicos 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA - STJ (REQUERENTE) ____________________________________________ 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA - CNJ (REQUERIDO) ____________________________________________ 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO - TRF 1 

(TERCEIRO INTERESSADO) ____________________________________________ 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO - TRF 4 

(TERCEIRO INTERESSADO) ____________________________________________ 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 58 REGIÃO - TRF 5 

(TERCEIRO INTERESSADO) _____________________________________ 

Documentos 

Id Data da Documento Tipo 
Assinatura 

66313 25/06/2026 13:06 Intimação Intimação 
59 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO: 0004791-31.2026.2.00.0000 
CLASSE: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI (11890) 
POLO ATIVO: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA - STJ 
POLO PASSIVO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA - CNJ 

EMENTA 

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI. SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. CRIAÇÃO DE VARAS FEDERAIS E RESPECTIVOS CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES COMISSIONADAS. TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DA la, 4 E 5 REGIÕES. 
AMPLIAÇÃO DA CAPILARIDADE E DA EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO COMPATÍVEL COM A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
PEDIDO DEFERIDO. PROCEDIMENTO ARQUIVADO. 

DECISÃO 

Trata-se de Parecer de Mérito sobre Anteprojeto de Lei, instaurado com base nas 
diretrizes da Resolução CNJ no 184/2013 e alterações posteriores, que versa sobre a proposta 
legislativa apresentada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) com o escopo de criar 15 varas 
federais e seus respectivos cargos e funções comissionadas. 

O Tribunal requerente formalizou o pleito por meio do Ofício-e STJ/GP n. 809/2026, 
subscrito pelo Ministro Presidente Herman Benjamin. A iniciativa abrange as Seções 

Judiciárias do Distrito Federal, Pará, Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul 

e Ceará, inseridas no âmbito de competência territorial dos Tribunais Regionais Federais da 1a, 

4 e 5 Regiões. 
Registra-se que o presente procedimento se encontra regularmente instruído com a 

integralidade do texto do anteprojeto, a devida justificativa institucional de suporte e o 

pormenorizado demonstrativo do impacto financeiro-orçamentário dos cargos e funções 

propostos. 
É o relatório. Passo à decisão. 
Consoante o disposto na Resolução CNJ n. 184/2013, os Tribunais de Justiça dos 

Estados devem encaminhar cópia dos anteprojetos de lei que criarem cargos de magistrados e 

servidores, cargos em comissão, funções comissionadas e unidades judiciárias no âmbito do 

Poder Judiciário ao CNJ que, se entender necessário, elaborará nota técnica, nos termos do 

artigo 103 do seu regimento interno (art. l, § 3°). 

A proposta encaminhada visa precipuamente a criação de 9 varas federais para o 

Tribunal Regional Federal da 1a Região, distribuídas em 6 unidades no Distrito Federal, uma no 

município de Breves (Ilha de Marajó - PA), uma em Parauapebas (PA) e uma em Alta Floresta 

(MT); a criação de 5 varas federais especializadas em competência criminal vinculadas ao 

Tribunal Regional Federal da 4a Região, especificamente nos municípios de Guaíra (PR), 

Cascavel (PR), Criciúma (SC), ltajaí (SC), e Ponta Grossa (PR); e a criação de uma vara 

federal acrescida de juizado adjunto no âmbito da 5a Região, a ser fixada no município de 

Num. 6631359 - Pág. 
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Juazeiro do Norte (CE). 
No presente caso, o processo está devidamente instruído com o anteprojeto de lei 

(Id. 6625547, páginas 1-4), a justificativa (Id. 6625547, páginas 4-5) e o estudo orçamentário 
(Id. 6625547, página 5). 

O Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais interessados sustentam que 
a medida é imperiosa para fazer frente ao severo crescimento e à complexidade do acervo 
processual. 

Justifica-se que a especialização na Seção Judiciária do Distrito Federal otimizará o 
cumprimento de sentenças e execuções coletivas, retirando esse volume das varas cíveis 
comuns sobrecarregadas e gerando maior uniformidade. Aponta-se, ademais, a necessidade 
premente de ampliação da capilaridade da Justiça Federal nas regiões norte do Mato Grosso e 
no interior do Pará (notadamente na Ilha de Marajó e na área mineradora de Parauapebas) 
para mediar graves conflitos agrários, fundiários e socioambientais, além de resguardar os 
biomas da Amazônia e do Cerrado. No tocante à 4a Região, a justificativa repousa na urgência 
de combate à criminalidade transfronteiriça e ao tráfico internacional em zonas portuárias, 
combinada com a sobrecarga dos juizados decorrente das restrições de competência delegada 
trazidas pela Lei n° 13.876/2019. Por fim, evidencia-se a situação crítica da 5 Região, que 
registrou a maior distribuição média de processos por magistrado do país no triênio 2022-2024, 
destacando-se de forma acentuada a Seção Judiciária do Ceará com a maior sobrecarga 
regional, o que legitima a criação da nova unidade em Juazeiro do Norte. 

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, a proposta estima um impacto 
orçamentário anualizado global na ordem de R$ 92.001.622,00 (noventa e dois milhões, mil 
seiscentos e vinte e dois reais) para o suporte da estrutura das 15 varas federais e dos 476 
novos cargos e funções comissionadas. Desse montante consolidado, a quantia de R$ 
83.517.596,00 (oitenta e três milhões, quinhentos e dezessete mil, quinhentos e noventa e seis 
reais) compreende o grupo de despesas primárias obrigatórias, ao passo que a cifra 
remanescente de R$ 8.484.026,00 (oito milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil e vinte e 
seis reais) destina-se ao custeio dos encargos patronais (CUPS). Assevera-se que a execução 
das despesas correrá por conta das dotações orçamentárias específicas da Justiça Federal e 

que o cronograma de provimento gradual atende rigorosamente aos ditames do artigo 169 da 
Constituição Federal, bem como às regras das Leis Complementares n° 101/2000 e n° 

200/2023. 
Registra-se, por derradeiro, que a minuta do anteprojeto obteve a aprovação oficial e 

unânime do Plenário do Superior Tribunal de Justiça em sessão realizada no dia 8 de junho de 

2026, cumprindo os pressupostos regimentais prévios exigidos. 

Ante o exposto, não havendo impedimento de ordem orçamentário-financeira, e 

estando a proposta devidamente justificada, DEFIRO o pedido formulado para autorizar o 

encaminhamento do anteprojeto de lei ao Congresso Nacional, servindo a presente decisão 

como pareóer. 
Intimem-se. Arquivem-se os autos. 
Brasília, data registrada no sistema. 

Ministro Mauro Campbell Marques 

Corregedor Nacional de Justiça 

M1/A6/S46 

Num. 6631359- Pág.: 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - Quadra 6 - Lote 1 - CEP 70095-900 - Brasília - DF 

RELATÓRIO E VOTO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ANTEPROJETO DE 
LEI. CRIAÇÃO DE UNIDADES JUDICIÁRIAS NA la, 4 E 5' 
REGIÕES. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA. APROVAÇÃO. 

1. Trata-se de proposta de anteprojeto de lei, oriundo do 
Conselho da Justiça Federal (CJF), que propõe a criação de 15 
varas federais, com a respectiva estrutura de cargos e funções, 
a serem instaladas nas Subseções do Distrito Federal, Pará, 
Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e 
Ceará. 

2. Para garantir a estrita observância à Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000) e ao Novo Arcabouço 
Fiscal (LC n. 200/2023), a implantação das varas e o 
provimento dos cargos ocorrerão de forma gradual entre os 
exercícios financeiros de 2027 e 2032. 

3. Aprovada a proposta de anteprojeto de lei. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se de 
anteprojeto de lei que visa à criação de 15 (quinze) varas federais e respectivos cargos e funções 
comissionadas, nas Seções Judiciárias do Distrito Federal, Pará, Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul e Ceará. 

A proposição foi aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, na sessão de 17 de março de 
2026, e elevada ao Superior Tribunal de Justiça, em atenção ao art. 50, 1, da Lei n. 11.798/2008. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se de proposta 

de anteprojeto de lei que visa à criação de 15 (quinze) varas federais e respectivos cargos e funções 

comissionadas, nas Seções Judiciárias do Distrito Federal, Pará, Mato Grosso, Paraná, Santa Catarina, Rio 

Grande do Sul e Ceará. 

A proposição foi aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, na s?'são de 17 de março de 

2026, e elevada ao Superior Tribunal de Justiça, em atenção ao art. 50, 1, da Lei n. 1 .798/2008. *C
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Foram aprovados parcialmente os pleitos originais dos Tribunais Regionais, restringindo a 

expansão áquilo que se revelou estritamente necessário e emergencial. 

A alocação das 15 (quinze) novas unidades judiciárias reflete escolhas estratégicas para o 
aprimoramento da prestação jurisdicional em áreas de vulnerabilidade institucional e alta litigiosidade: 

Visa-se atender às demandas dos Tribunais Regionais Federais da 1a 4a e 5a Regiões. Eis as 

especializações e a localização: 

1. ia Região: 

1. seis varas federais localizadas no Distrito Federal: 

1. duas varas federais com especialização em matéria ambiental (veiculada por 

meio de ações coletivas, individuais, ação popular, mandado de segurança etc.), 

matéria agrária e desapropriações em geral (direta e indireta); 

2. duas varas federais especializadas em cumprimento de sentenças de ações 

coletivas; 

3. uma vara federal especializada em execução fiscal e/ou tributária; e 

4. uma vara federal especializada em matéria de servidor público. 

2. mais três varas federais: uma localizada na Ilha do Marajó - PA; uma em Parauapebas 

- PA; e outra em Alta Floresta - MT. 

2. 4'Região: 

1. quatro varas federais criminais localizadas em Criciúma - SC, Guaíra - PR, Cascavel 

-PReltajaí- SC;e 

2. uma vara federal em Ponta Grossa - PR. 

3" 5a Região: uma vara federal, com juizado adjunto, em Juazeiro do Norte - CE. 

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, a proposta está adequada. 

Foi estimado um impacto total de R$ 92.001.622,00 (sendo R$ 83.517.596,00 em despesas 
primárias e R$ 8.484.026,00 de encargos patronais), cuja implementação dar-se-á entre os exercícios de 
2027 e 2032. 

A redação do anteprojeto (arts. 5° e 7°) é expressa ao condicionar os provimentos dos cargos 
e a instalação das varas à estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n. 10 1/2000), do Novo 
Arcabouço Fiscal (LC n. 200/2023) e da efetiva autorização na Lei Orçamentária Anual. 

Verifica-se, destarte, que o anteprojeto de lei atende plenamente aos requisitos 
constitucionais, legais e de mérito administrativo, estando apto a ser remetido à Câmara dos Deputados, 
após a juntada do parecer de mérito a ser editado pelo Conselho Nacional de Justiça, nos termos da 
Resolução CNJ n. 184/2013. 

Ante o exposto, voto por aprovar a proposta de anterojeto de lei para a criação de 15 
(quinze) varas federais e dos respectivos cargos e funções, determinardo o seu imediato encaminhamento 
ao Conselho Nacional de Justiça para parecer e, após a sua juntda, à Presidência da Câmara dos 
Deputados. 
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É como voto. 

1 Documento assinado eletronicamente por Antonio Herman de Vasconcelios e Benjamin, Presidente 

Li3 do Superior Tribunal de Justiça, em 08/06/2026, as 16 49, conforme art l, III "b', da Lei 
iràr,J 11.419/2006. 

'1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
htips :1/sei .stjJus.br/sei/contro1adorextemo.pjjp 
acao=docurnentoconferir&idorgaoacessoexterno=0 informando o código verificador 7022076 e o 
código CRC 949B8CAB. 

014610/2026 7022076v2 
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